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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO FOMENTO NN III2O23 CELEBRADO
INTRE o l,ruNlcÍpro DB rarvrgaú E o LAR sÃo vtcENTE - oBRA
PADRE DONIZE,TTI PAIIA CONTINUIDADE DO PLANO DE TRABALHO
eUALIDADE DE vrDA E BEM ESTAR coM Êunnsn NA ALrMnNraçÃo
snunÁvpI, B curDADos coM HIGIENE pESSoAL.

Pelo presente instrumento, de urn lado o MUNICÍPIO DE fAN¿geÚ, inscrito no

CNPJ n" 46.373.44510001-18, com sede na Praça Carlos Gornes, no 40, Baino Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real,

brasileiro, solteiro, portador do RG no 4i,121.604-1 SSP/SP e inscrito no CPF n"

214.50g.978-64, corn endereço a Rua Carlos Guimarães, nn 86, Bairro Patrimônio, em
'farnbair/SP, em razáo da dolegação de cornpetência que lhe foi atribuída, doravante

clesignado MUNICÍPIO, e de outro lado, o LAI{ S.Ã,O VICENTE - OBRA PADRE
DONIZETTI, inscrito no CNPJ no 48,1 82,422:/00A1-51, com sede na Rua José Silvestre,

n" 397 - Vila Maria, nesta cidade de Tarnbaú/SP, neste ato representado por seu

Presidente, o Senhor Urbano Antoninho Giorgetti, brasileiro, casado, portador do RG nn

4.348.765-8 SSP/SP e inscrito no CPF n' 055.613.708-63, com endereço na Avenida
José Bento Ferreira, nu 298, Jardim Santa Terezinha, em Tambaú/SP, doravante

designado ORGANIZAÇÃO ÐA SOCIEDADE CIVIL, celebram na melhor fonna de

direito, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N' 11/2023, ern

conlonnidade corn o Chamamento Públic o t"f 0612023 e solìcitação da OSC (Protocolo

n" 0403212024) em consonância com a Lei;Federal no 1.3.019 de 3l de julho de 2014 e

alterações subsequentes, Decreto Municipal no 2.724, de l9 de outubro de 2016 e pelas

cláusLrlas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Este Primeiro 'fermo Aditivo tern por objeto a PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze)

r.neses do prazo de vigência do 'fermo de Fomento nn 1112023, assinado ern l8/1012023,
conforme previsto no paragráfo úurico da Cláusula Oitava.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA PRoRRoGAÇÃo
F-ica prorrogada a vigência do Tenno de Fomento no lll2023 de 1811012024 até

181101202s.

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE
RECURSOS
Para o período da prorrogação, o valor do repasse financeiro pennanece R$ 13.620,96

(treze mil, seiscentos e vinte reais e noventa e seis centavos) anual, a ser feito por meio
de depósito bancár'io / transferência em conta específica para essa finalidade: Banco do

Brasil - Agência: 2706-5 - Conta-corrente: 20
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Coordenadçria de Captaçäu de fiecursos,
Convênirs e Frestação de Contas
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pARÁCRAFO ÚNICO - As despesas deste Termo Aditivo estão previstas na

Funcional Prograrnática: 08.244.100-2.061, Elemento da Despesa: 3.3.50,39 e

Fonte de Recursos: 02 - Estadual

CLÁUSULA QUARTA _ DO GESTOR DA PARCERIA
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA do Termo de Fomento no 1012023, que passa a
vigorar da seguinte fonna: Ern cumprimento do disposto.na alínea o'g" do artigo 35 da
Lei Federal n' l3.0l9,de 31 de julho de2014 e alterações subsequentes, fica designada a
senhora Erica Bassanezi Morandirn, Coordenadora de Assistência Social , Gestora da
presente parceria (Portaria no 15.064, de 0811012024).

CLÁUSULA QUINTA DA CoMIsS.,Äo DE MONJTORAMENTO E
AVAt,tAÇÃO
Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA do Termo de Fomento no 1 112023, que passa a
vigorar da seguinte forma: Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da
Lei Federal n" 13,019, de 3l de julho de 2014 e alterações subsequentes, fica designada
a Cornissão de Monitoramento e Avaliação, regulamentada pelo Decreto Municipal no
4,122, de 16 de setembro de 2024, que realizará o monitoraru-ento e avaliação da
presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA _ DA RATIFICAÇÃo DAS CLÁUSULAS
Ratificarn-se todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Fomento
original, que não tenham sido alcançadas pelo presente instrumento.

E, por'estarem de acordo, assinarn este instrumento em 4 (quatro) vias de igual
teor, para um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Tambaú/SP, 74 deoutubro de 2024
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